
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Hermógenes Freire da Costa, 01 Tel. (0246) 211525 

PROJ ET O D 	I'PNQ 042/95. 

CIENTE Lei  

,onstou 	xpediente da Sei.*ø 	 Dispe .. sobre .denmi 

• 	

nação de Logradouro 

Paulo Henrique Cerchiari 
PRESIDENTE 

... A CRIARA MD1'T1QIP1 DE $10 PEDRO DA ALDEIA, por seus ré 

resentantes legais, 

DE 

	A COMISSAO 
- Pica denominada ttTÔIIo MACHADO", a Rua Pro 

/ÇJEm 	 jetada com iniciõ a Rua Manoel Pinto Pereira 

e trmino no terrexio do Homenageado 

Paulo Henrique Cerchjarj 
	t, 22 - Esta LEI entra em vigor na data de sua publi 

PRESIDENTE caço, revogadas as disposições em cntrri..o. 

APROVADO 
OTAÇÃO 

T 1 P 1 O A T 1 V A 

Paulo Henrique Cerchiar 
PRESIDENTE 

Achamos por bem apresentar o Projeto de .Lei,oficiaii - 

záaado. o. nome do logradouro acima citado, providencia a muito solici 

tado pelos moradores desta Via pblica. 

APROVADO 
2• 	TIM-\ VOTAÇÃO 	- - 

de 	 jçJJjQdG 19 	das Sesses, 23 de Outubro de 1995. 

Paulo Henrique Cerchiarl' 
PRESIDENTE 

. J •R OOELHO 

= Vereador 

CMSPA 05 


